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PAIS DE ALUNOS DA ESCOLA "SYNÉSIO MARTINS

RECLAMAÇÃO CONTRA COBRANÇA DE MENSALJU

ESCOLA DE I? E 2? GRAUS "SYNÉSIQ

sAo JOSÉ DOS CAMPOS"
GERALDO MUGAYAR

JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES î L OTECA
31

Conselho Pleno

Trata-se de reclamação apresentada por pais de alunos v

contra os valores praticados nas mensalidades de janeiro a maio de 1988 pela Esco

Ia de l? e 2? Graus "Synésío Martins11, sediada em São José dos Campos.

2.APRECIAÇÃO:

A analise dos autos permite esclarecer que o estabelecimento de
N.

ensíno reclamado apresentou suas planilhas de custo referentes ã la^ semestral^

dade de 1907» nos termos da Deliberação CEE ti? 17/87 e solicitou correçao de de

fasagem para o sriês de setembro de 1987, com base no artigo 7? do Decreto n?

93-911/87, em percentual de 252.

Em maio de 1988 sol ici tou reajuole «xtraord luar ío para todos os cu_r

sós, nos termos do artigo 7? e parágrafo único do Decreto n? 95-921/88, obtendo

52%.

Baixado o processo em diligência, para que a instituição apresentasse

as razoe& justÍ ff ícati vás dos valores praticados, obteve-se como resposta a declara

çao de que "ha prazos para a reclamação e não é l feito ignorar a lei que não soco_r_ f-

ré aos que "dormem".

Alega, ainda, a reclamada que "não há corno querer examinar agora q que

jã se consolidou no tempo e por força de lei".

Desnecessário, lembrar, aquT que a reclamação contra os abusos pode P *
S ^ rser interposta a qualquer tempo e que a pratica de atos ilícitos, mesmo que apare^n

temente consolidada no tempo, não gera direitos. ,

Desta fornia, nada mais justo do que se analisar a situação ã luz das

normas reguladoras da matéria, cabendo, apôs a decisão final do E. CEE, o direito

de a parte prejudicada reclamar na esfera administrativa ou na judicial a defesa de

eventuais prejuízos sofridos. <

3.CONCLUSÃO:
- - •

Um iãce do exposto, considerando a analise dos indicadores económico-M_

nanceiros, o disposto nas Deliberações CEE nV 17/87» 20/87 e 07/88, bem como nos ̂

Decretos n?s,93-9l 1/87, 95-720/88 e 95.921/88, voto pelG acolhimento- -da recla x

rrac3o,í'ixanc3o as mcn;̂ lidades doscursos discriminados, nos seguintes períodos:
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l? grau - Ia a 8a série:

l? semestre/87 -. Cz$ 2,220,00 (Del. CEE n?T7?87)

.Dezembro/87 Cz$ 888,42 (Del. CEE n? 20/87)

Janeiro/88 „• Cz$ 1.067,08 (Del % CEE n? 32/8?)

Fevereiro/87 Cz$ 1,165,10 (Del. CEE n? 32/87)

Março/88 Cz$ 1.700,00 (Dec. n? 95-720/88)

Abril/88 J . Cz$ 3-062,50 (Dec. n? 95-720/88)

Maio/88 Cz$ 2.838,50 (Dec. n? 95-921/88)

2? grau - Supletlvo, Técnico em Contabilidade, Técnico em Secretariado:

l? semesCre/87 Cz$ 2.350,00 (Del. CEE h? 17/8?)

Dezembrc/87 Cz$ 940,46 (Del. CEE n? 20/87)

Janeiro/88 Cz$ 1.129,58 (Del. CEE n? 32/87)

FevereItt>/88 Cz$ 1.233,39 (Del. CEE n? 32/87)

Março/8tf Cz$ 1.700,00 (Dec. n? 95-720/88)

Abril/8'B Cz$ 3-062,60 (Dec. n? 95-720/88)

Maio/SS Cz$ 3.004,76 (Dec. n? 95-921/88)

2? grau - Bãs i co:

l? semestre/87 Cz$ 1.201,67 (Del. CEE n? 17/87)

Dezembro/87 Cz$ 1.000,48 (Del. CEE n? 20/87)

Janeiro/88 ... Cz$ 1.201,67 (Del. CEE n? 32/87)

Fevereiro/88 , '.. Cz$ 1.312,11 (Del. CEE n? 32/87)

Março/88 Cz$ 2.000,00 (Dec. n? 95-720/88)

Abril/88 Cz$ 3-500,00 (Dec. n? 95-720/88)

Maio/88 Cz$ 3-196,53 (Dec. n? 95-921/88)

Assistente de Administração e Habilitação Específica para o Magistério:

1? semes;tre/87 Cz$ 2.690,00 (Del. CEE n? 17/87)

Dezembrcy^ Cz$ 1.076,56 (Del. CEE n? 20/87)

Janeiro/88 Cz$ 1.293,05 (Del. CEE n? 32/87)

Fevereiro/88 Cz$ 1.411,8!) (Del. CEE n? 32/8?)

Março/88 Cz$ 2.000,00 (Dec. n? 95.720/88)

Abril/88 -. Cz$ 3-500,00- (Dc:c. n? 95-720/88)

Maio/88 Cz$ 3-439,60 (Dec. n? 95-921/88)

As mensalidades víncendas deverão sofrer o acréscimo dos

crementos previstos no inciso I I I , artigo 3?. do Decreto n? 95-921/88.

Eventual s tmportãnc ias cobradas a maior deverão ser devo l

das ou compensadas na formo da legislação que rege a matéria.

CENE-CEE, em

GEP,AL,ÇO HUGAYAR -Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAPfO aprova, por unanimide

de a presente Indicação; nos termos ao voto do Relator.

O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão absteve-se de
votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 25 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


